
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA-RS 
 

Nº 017/2026 
Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Secretário Responsável pela Demanda: Joceli Antonio Vieira Jaques 

Servidor(a) responsável: Tainá Feil Ghisleri 
E-mail: assistencia@boavistadoincra.rs.gov.br 
Telefone: (55) 984079244 

1. Especificação do Objeto: 

Aquisição de postes de energia destinados à instalação em residência, visando possibilitar a ligação de energia 

elétrica e garantir condições adequadas de habitação. 

2. Justificativa da Necessidade: 

2.1 Aquisição de material necessário para realização de ligação de energia elétrica, consistindo em poste de 

entrada de energia com quadro medidor, padrão Coprel, com caixa de luz monofásica, destinado à instalação 

em residência em situação de carência. A entrega deverá ser realizada no dia 13 de março de 2026, na 

localidade de Capão Grande – Boa Vista do Incra. 

2.2 A presente aquisição tem por finalidade possibilitar a instalação de entrada de energia elétrica em residência 

de família em situação de vulnerabilidade social. O fornecimento do material adequado, conforme padrão da 

concessionária (Coprel), é essencial para garantir condições dignas de moradia, segurança e acesso a serviços 

básicos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários atendidos pela Secretaria de 

Assistência Social e Habitação. 

3. Quantidade de material/ bens/ serviço da solução a ser contratada: 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇAO VALOR UN VALOR TOTAL 

01 01 UND ABRAÇADEIRA P/ CAIXA LUZ MONOFASICA 51,06 51,06 

02 02 UND ARMAÇÃO PESADA1X1 17,38 34,76 

03 06 UND 7ARRUELA GALVANIZADA 3/4 POL 1,10 6,60 

04 08 UND ARRUELA LISA 5/16POL 0,17 1,36 

05 01 UND BALDE ATERRAMENTO 18,33 18,33 

06 09 UND BUCHA GALVANIZADA 3/4POL 1,65 14,85 

07 14 M CABO AZUL 7 PERNAS RIGIDO 10MM 15,10 211,50 

08 12 M CABO PRETO, BRANCO OU VERMELHO 7 

PERNAS RIGIDO 10MM 

14,35 172,22 

09 07 M CABO VERDE 7 PERNAS RIGIDO 10MM 15,19 106,33 

10 01 UND CAIXA ENTRADA EST 50X50 427,00 427,00 

11 06 M CINTA P/CAIXA DE LUZ PERFURADA  2,33 14,01 

12 04 UND CONECTOR KS 10/16/25MM 12,00 24,00 

13 10 UND CURVA PVC 3/4POL  1,24 12,40 

14 01 UND DISJUNTOR UNIPOLAR 40AMP MARGIRIUS 18,23 18,23 

15 02 UND DISPOSITIVO PROTEÇÃO SURTOS 45KA 64,56 129,13 

16 03 BR ELETRODUTO PVC 3/4POL 9,90 29,70 



 
 

17 01 RL FITA ISOLANTE 10M 6,78 6,78 

18 01 UND GARRA PARA DISJUNTOR UNIPOLAR 3,19 3,19 

19 01 UND HASTE TERRA COBREADA 10MM 2M 25,96 25,96 

20 02 UND ISOLADOR ROLDANA 72X72 14,90 29,80 

21 11 UND LUVA PVC 3/4POL 1,80 19,80 

22 02 UND PARAFUSO ARMAÇÃO C/2 ARRUELAS 

20CM 

20,31 40,63 

23 01 UND POSTE CONCRETO 7M 200 DAM INTER 832,00 832,00 

24 01 UND COLA SILICONE 50G INCOLOR TYTAN 7,47 7,47 

25 01 UND BARRA ZINCADA 5/16X1.00 8,25 8,25 

26 04 UND PARAFUSO 3.5/22 0,30 1,20 

27 06 UND PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X1 0,27 2,16 

28 08 PC PORCA SEXTAVADA 5/16 0,27 2,16 

 
4. Valor Preliminar da contratação: 2.263,48 ( DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E TRES 
REAIS COM QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
5. Data Desejada para a Contratação: até o dia 13 de março de 2026. 
6. Grau de prioridade: Alto, tendo em vista a necessidade de garantir a instalação da entrada 
de energia elétrica na residência, proporcionando condições adequadas de moradia e acesso 
a serviço essencial à família beneficiária. 
7. Do Fiscal de contrato: Conforme a Portaria nº 439/2025, ficando na ordem, Fiscal – Janice 
Aparecida Da Silva, Suplente de Fiscal – Maridiane Camargo Sieg 
8. Informações Adicionais: Salvo alguma determinação superior, a Secretaria requisitante 
optou pela dispensa da elaboração do ETP conforme dispõe o inciso primeiro do artigo 9º do 
decreto municipal 104/2025, onde é facultada a elaboração do ETP em situações especificas 
como é o caso. 

 
Boa Vista do Incra, em 09 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

______________________ 
Joceli Antonio Vieira Jaques 

Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação 
 
 
 
 
 
 

__________________ 
Gilmar Laurindo Bellini 

Prefeito Municipal 


